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EMENDA IMPOSITIVA O2I2O24

Autoria: Luís Felipe Alves de Carvalho - Vereador MDB

Emenda ao Projeto de Lei N" 02412024 que "'Estima a receita e fixa a despesa do Município

de Nova Nazaré para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providencias"'

Conforme determina a Lei Orgânica Municipal Art. ll2 A na qual estabelece o limite de 2%

(dois por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. destinados a

emendas impositivas de autoria dos vereadores. na qual 50% (cinquenta por cento)' deverá

ser destinado a ações de serviços públicos de saúde.

Conlorme percentual â anulação total será de R$ 815.083.35 (oitocentos e quinze mil. oitenta

e três reais e trinta e cinco centavos) deverá ser da reserva de contingência-

Sendo destinado a cada vereador o direito de estabelecer emenda impositiva no valor de R$

90.564.81 (noventa mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos). Sendo

que a metade desse valor R$ 45.282.40 (quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais

e quarenta centavos) deverá ser destinado a ações de serviços públicos de saúde.

An ulação:

Reserva de Contingencias R$ 90.5ó4'81

Acrescentar o valor de R$ 45.282.40 (quarenta e cinco mil. duzentos e oitenta e dois

reais e quarenta centavos) para a Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de

Saúde).SendoqueR$22.621.20(vinteedoismil.seiscentosevinteeumrcaisevinte
centavos) deverá obrigatoriamente ser utilizado em cirurgias Especializada de Joelho e

R$22.62 I,2o(vinte e dois mil. seiscentos e vinte e um reais e vinte centavos) para a aquisição

de aparelhos auditivos.

Acrescentar valor R$ 35.282.40 (trinta e cinco mil. duzentos e oitenta e dois reais e

quarentacentavos)'paraaSecretarialVlunicipaldeEsporteseLlzer.sendoqueessevalor
deverá atender obrigatoriamente a aquisição àe 2 (dois) climatizadores com capacidade de

cobrir área de 400 m', para o Ginásio de Esporte Municipal'

Acrescentar valor de RSl0'000'00 (dez mil reais)' para a Secretaria

MunicipaldeEducaçãoeCultura.Sendoqueessevalordeveráobrigatoriamenteser
doado para as (ASf'Onrvri$ À'"otiuçao Da' Mttlht"t" Nazareense para realização da

CÂMARA MUNICIPAL DE Câmara Municipalde
Nova Nazaré

Aprovado por unanimidade

do. O9 de mbro de 2024
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Veread MDB
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